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A Prefeitura Municipal De Brazópolis - MG

Ref.: Pregão Presencial no. 043/2023

Por intermédio do(a) Senhor(a) Pregoeiro(a);

Colmeia RH Tecnologia Serviços LTDA (RECORRIDA), pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 27.445.021/0001-77, com sede à Rua Tonico Xavier, 83, Bom

Pastor, CEP 37.014-250, Varginha, Minas Gerais, na qualidade de licitante, vem à presença de V.

Sa, por seu representante legal infra-assinado, apresentar,

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

interposto pela empresa THV SANEAMENTO LTDA (RECORRENTE), pelas razões

de fato e direito a seguir expostos.

I. DOS FATOS

Por intermédio de seu pregoeiro, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAZÓPOLIS-

MG, promoveu licitação sob a modalidade pregão presencial, do tipo “Menor Preço”, objetivando

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE

OBRA PARA SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA.

No dia designado para a sessão pública, o(a) Pregoeiro(a), sabiamente, suspendeu a

mesma  para  análise  das  planilhas  de  composição  de  custos  apresentadas  pelas  empresas

credenciadas.  Após análise  do setor  solicitante  bem como do assessor  jurídico,  decidiu-se por

convocar  todas  as  empresas  a  apresentaram  esclarecimentos  aos  questionamentos  realizados
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naquela ocasião. A recorrida, prontamente, apresentou tais esclarecimentos, ao passo que, diante de

tal  situação,  o  assessor  jurídico  emitiu  parecer  pelo  qual  considerou  que  “as  respostas

apresentadas  pela  empresa  COLMEIA  apresentam-se  adequadas  aos  questionamentos.

Portanto, não vislumbro motivo para desclassificar sua proposta”. Ato contínuo, a pregoeira

acatou o parecer jurídico e convocou as empresas não desclassificadas para dar continuidade ao

certame.

Finalizada a etapa de lances, a RECORRIDA, sagrou-se vencedora. Porém, ao abrir

seu envelope de habilitação,  a RECORRENTE, no uso de seu direito,  manifestou intenção de

interpor  o  recurso  administrativo  hora  combatido,  utilizando-se  da  mesma  argumentação

apresentada quando da suspensão do certame no primeiro dia da sessão pública.

ORAS,  NOBRE  JULGADOR,  O  RECURSO  ADMINISTRATIVO

INTERPOSTO PELA RECORRENTE É MERAMENTE PROTELATÓRIO VEZ QUE EM

NADA INOVA NAS  QUESTÕES  JÁ  TRATADAS  ANTERIORMENTE  PELO  SETOR

JURÍDICO DESSE ÓRGÃO.

Apesar disso,  cumpre-nos reapresentar contrarrazões aos questionamentos efetuados

pela recorrente. 

A DECISÃO DE DECLARAR A RECORRIDA HABILITADA E VENDEDORA  É

ACERTADA E DEVE PREVALECER, conforme demonstraremos a seguir.
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II. DO MÉRITO

II.a. - SALÁRIOS E BENEFÍCIOS - DIVERGENTES DA CCT

Os salários e benefícios cotados na planilha de custos e composição de preços estão

nitidamente  iguais  aos  benefícios  previstos  nas  CCT's  de  ambas  categorias  "GARIS”  E

“MOTORISTA”, assim como dispõe o termo de referência Anexo I do edital, vejamos:

Para o cargo de GARI utilizamos a Convenção Coletiva registrada sob o número MG

000272/2023  (abaixo),  com  vigência  até  31/12/2023,  e  abrangência  para  os  empregados  que
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realizam a  coleta,  limpeza  e  industrialização  do  lixo  na  cidade  de  Brazópolis/MG,  conforme

demonstrado abaixo. 

Conforme descrito no Termo de Referência Anexo I ao Edital (acima), a mão de obra a

ser empregada na prestação do serviço de limpeza pública é a de Gari(s). Logo, em que pese a

alegação da recorrente de que o serviço a ser executado envolva a coleta de lixo, o que é inerente a

atividade de garis, em momento algum, o edital ou o termo de referência especificaram que as

empresas deveriam cotar o cargo de “Coletor de Lixo Domiciliar e Comercial” em detrimento ao

“Gari”. 

Assim sendo, não há que se falar em desclassificar a proposta da recorrida por não ter

cotado  o  cargo  de  “Coletor  de  Lixo  Domiciliar  e  Comercial”  já  que  o  termo  de  referência

especifica o cargo “Gari”, tal qual fora cotado pela mesma em sua planilha de custos e formação de

preços.
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Salário previsto na CCT:
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Salário Cotado:

.

Benefícios Previstos na CCT:
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Benefícios Cotados:

Ressalta-se,  que  com relação  a  cesta  férias,  cesta  natal  e  contribuição  assistencial

patronal, o valor previsto na CCT foi dividido por 12 (doze), tendo em vista os benefícios são

concedidos com uma frequência anual e não mensal, por isso cotação de R$ 19,73 (dezenove e

setenta e três centavos) mensais, o que facilmente pode ser identificado na planilha apresentada

pela recorrida.

Para o cargo de Motorista utilizamos a Convenção Coletiva registrada sob o número

MG 002062/2023 (abaixo), com vigência até 30/04/2024, e abrangência para os trabalhadores em

empresas de transporte e coleta de lixo urbano, hospitalar e industrial na cidade de Brazópolis/MG,

conforme demonstrado abaixo.

Conforme  Termo  de  Referência  Anexo  I  ao  Edital  (acima),  a  mão  de  obra  a  ser

empregada  na  prestação  do  serviço  de  limpeza  pública  é  a  de  Motorista(s)  com  habilitação

categoria D. Logo, em que pese a alegação da recorrente de que o serviço a ser executado envolva

a  operação  de  caminhão  compactador  de  lixo,  em  momento  algum,  o  edital  ou  o  termo  de

referência especificaram que as empresas deveriam cotar tal o cargo ou alguma convenção coletiva

específica. 

Assim sendo, não há que se falar em desclassificar a proposta da recorrida por não ter

cotado o cargo de “Motorista de Caminhão Compactador de Lixo” já que o termo de referência

especifica o cargo “Motorista com habilitação categoria D”, tal qual fora cotado pela mesma em

sua planilha de custos e formação de preços.
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Salário previsto na CCT:

Salário cotado:

Benefícios previstos na CCT:

.
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Benefícios cotados:
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Sendo  assim,  o  salário  e  todos  os  benefícios  previstos  nas  CCT'S  utilizadas  pela

recorrida (registradas sob o nº MG000272/2023 e MG002062/2023), foram corretamente cotados

pela mesma.

Além  disso,  cabe  trazer  a  baila  trecho  do  Recurso  de  Revista  TST-AIRR-25040-

11.2007.5.09.0665 e do Art. 511, § 2º CLT, que trata da “Utilização obrigatória CCT do Tomador

do Serviço por fornecedoras e Mão de Obra Terceirizada”: 

b.3.1) Em regra, o enquadramento do empregado na categoria
profissional se dá, em decorrência da atividade preponderante
da empresa, conforme infere o art. 511, § 2o, da Consolidação
das Leis Trabalhistas (CLT). No entanto, em se tratando de
empresa  prestadora  de  serviços  terceirizados,  que  atua  em
inúmeros ramos de  atividades  e  alocando trabalhadores  em
tomadores de serviços diferenciados, existe a possibilidade de
se  excepcionar  a  regra  geral,  conforme  sedimentado  no
Tribunal Superior do Trabalho (TST), demonstrado no excerto
dos  fundamentos  da  decisão  proferida  no  julgamento  de
Instrumento  em  Recurso  de  Revista  [TST-AIRR-25040-
11.2007.5.09.0665], que preconiza que nesta situação “devem
ser observadas as normas coletivas firmadas pelas entidades
sindicais específicas, considerando a atividade contratada pela
tomadora  dos  serviços  e  exercida  pelo  trabalhador.  Do
contrário,  os  empregados  contratados  pelas  empresas
prestadoras  de  serviços  terceirizados  não  contariam  com a
rede  de  proteção  estabelecido  pelas  entidades  sindicais
específicas  que,  ao  pactuarem  as  condições  de  trabalho
mínimas,  levam  em  consideração  as  peculiaridades  dessas
atividades”.

Além disso, por não ter sido mencionado no edital,  a utilização obrigatória de

alguma convenção coletiva de trabalho, cada empresa possui a liberalidade de utilizar CCT

condizente com a atividade ora licitada que melhor julgar adequada.

Segundo o Art. 29-A,§ 3º da IN 02/2008 do MPOG “§ 3: É VEDADO AO ÓRGÃO

OU ENTIDADE CONTRATANTE FAZER INGERÊNCIAS NA FORMAÇÃO DE PREÇOS

PRIVADOS POR MEIO DA PROIBIÇÃO DE INSERÇÃO DE CUSTOS OU EXIGÊNCIA DE

CUSTOS   MÍNIMOS  QUE   NÃO   ESTEJAM  DIRETAMENTE  RELACIONADOS  À

EXEQUIBILIDADE DOS SERVIÇOS E MATERIAIS OU DECORRAM DE ENCARGOS LEGAIS.

(REDAÇÃO DADA PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA No 6, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2013) O
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GERENCIAMENTO DOS CUSTOS CABE A EMPRESA NÃO PODENDO A ADMINISTRAÇÃO

EXIGIR FORMATAÇÕES .

ADEMAIS, VALE LEMBRAR QUE, CONFORME ARTIGO 10o DA IN 02/2008 DO

MPOG,  É VEDADO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INGERENCIAR NOS CUSTOS DA

EMPRESA, TAL QUAL, É ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL QUE A ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA NÃO PODE DETERMINAR OS SALÁRIOS E/OU INSUMOS , VALORES MÍNIMOS

OU MÁXIMOS AOS QUAIS A LICITANTE UTILIZARÁ NO PROCESSO LICITATÓRIO.”

Diante do exposto, requer seja a proposta desta licitante julgada vencedora do processo

licitatório visto que não há que se falar em desclassificá-la pela “cotação de salários e benefícios

em desacordo com a convenção coletiva de trabalho”. A recorrida utilizou Convenção Coletiva de

Trabalho Vigente, que abrange a cidade de Brazópolis bem como a atividade de coleta de lixo. 
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II.b. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA – SERVIÇO COMUM

Este processo licitatório visa a contratação de serviço considerado comum, nos termos
do art. 1º da lei 10.520/2002. Logo o padrão de desempenho e qualidade foi definido pelo edital,
possibilitando que o julgamento seja feito objetivamente e pelo menor preço.

Ademais, o item que dispõe sobre a qualificação técnica a ser preenchida pela empresa
contratada, estabelece que o atestado técnico deve se referir a serviços pertinentes e compatíveis
com o objeto da licitação. Simples leitura do mesmo nos permite afirmar que não há exigência de
que o atestado de capacidade técnica seja específico com relação a função de coletor/coleta de lixo.

Não há razões  para que a  recorrida tenha  sua proposta  desclassificada  do processo
licitatório pelo simples fato de não constar no atestado técnico função específica. O edital apenas
exige que o atestado técnico refira-se a atividade pertinente e compatível com o objeto da
licitação.  Assim,  bastaria  que o atestado técnico  guardasse similaridade com o objeto da
licitação, o que, indubitavelmente,  foi  atendido pelos atestados técnicos apresentados pela
recorrente.

Para  que  não  restem  dúvidas,  é  imperioso,  destacar  o  significado  das  palavras
“pertinente”, “compatível” e “similar” conforme dicionário Michaelis da língua portuguesa (Links:
https://michaelis.uol.com.br/moderno-portugues/busca/portugues-brasileiro/similar/,
https://michaelis.uol.com.br/moderno-portugues/busca/portugues-brasileiro/  compativel  /  ,
https://michaelis.uol.com.br/moderno-portugues/busca/portugues-brasileiro/  pertinente  /  .  Acesso:
03/10/2022).

→ similar
si·mi·lar
adj m+f
1 Que é da mesma natureza ou espécie; semelhante.
2 Que é parecido ou semelhante a outro.
sm
1 Objeto ou produto semelhante a outro.
2 Farm V medicamento similar.
ETIMOLOGIA
der de símil+ar2, como fr similaire. 

→ compatível
com·pa·tí·vel
adj m+f
1 Que pode coexistir com outro.
2 Diz-se de remédio que pode ser ministrado com outro sem causar reação ou 
perder a propriedade.
3 Bot Capaz de se desenvolver com fertilização cruzada.
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4 Med Diz-se do sangue de duas pessoas que apresentam compatibilidade.
5 Inform Diz-se do dispositivo de computador capaz de funcionar corretamente 
junto com outro.
6 Diz-se de cargos que podem ser exercidos simultaneamente.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Antôn: incompatível.
ETIMOLOGIA
lat compatibĭlis.

→ pertinente
per·ti·nen·te
adj m+f
1 Que se refere a algo; concernente, referente, respeitante.
2 Que é apropriado; que vem a propósito.
3 Que tem validez e importância; relevante.
ETIMOLOGIA
lat pertinens, -entis. 

Portanto,  é  inegável  que  os  atestados  técnicos  apresentados  pela  recorrida  são
pertinentes e compatíveis com qualificação técnica exigida pelo edital.

Abaixo apresentamos cópia(s) de algum(ns) atestado(s) técnico(s) apresentado(s) junto
à documentação de habilitação da recorrida, o qual julgamos ser(em) suficiente(s) para demonstrar
capacitação técnica compatível e pertinente para prestar o serviço objeto do processo licitatório.
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REITERAMOS, que não há qualquer requisito técnico que impeça ou dificulte a
recorrente de fornecer a mão de obra exigida pelo edital visto que as atividades a serem
efetivamente  prestadas  pela  contratada  são  essencialmente  as  mesmas,  ou  seja,
recrutamento, seleção, agenciamento, colocação e supervisão da mão da obra alocada para
desempenhar  determinada função.

Por fim, deve a administração pública, no que concerne às licitações e compras pautar-
se  por  alguns  princípios,  dentre  eles  o  da  vinculação  ao  instrumento  convocatório,  conforme
disciplina o art. 3º da lei 8.666/93, veja:

"Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia,  a  seleção da  proposta mais  vantajosa  para a  administração e  a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada
em  estrita  conformidade  com  os  princípios  básicos  da  legalidade,  da
impessoalidade,  da  moralidade,  da  igualdade,  da  publicidade,  da  probidade
administrativa,  da  vinculação  ao  instrumento  convocatório,  do  julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos". (GRIFOS NOSSOS)

Nesse sentido caminha a jurisprudência, vejamos:

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA - LICITAÇÃO - VEÍCULO
PARA TRANSPORTE DE PESSOAS  COM DEFICIÊNCIA -  ESPECIFICAÇÃO
DO BEM - VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO - ANO DE FABRICAÇÃO - NÃO
INFORMADO  NO  EDITAL  -  EXIGÊNCIA DO  MUNICÍPIO  -  DESCABIDA -
VINCULAÇÃO  AO  INSTRUMENTO  CONVOCATÓRIO  -  OBSERVÂNCIA  -
RECURSO DESPROVIDO. - Em se tratando de processo de licitação, o edital faz
lei  entre as partes,  pelo que fica tanto a Administração quanto o contratado,
vinculados aos termos do instrumento convocatório -  Se  o edital  de licitação
apenas  exige  que  o  veículo  a  ser  entregue  pela  empresa  contratada,  para
transporte de pessoas com deficiência, seja novo, zero quilômetro, sem especificar
o ano de fabricação,  descabida a pretensão do Município de que a contratada
cumpra exigência não prevista no instrumento convocatório.

(TJ-MG - AC: 10378150002202001 MG, Relator: Luís Carlos Gambogi, Data de 
Julgamento: 30/07/2020, Data de Publicação: 21/08/2020)

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO 
ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - MODALIDADE CONCORRÊNCIA - 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS - INCLUSÃO DE PARÂMETROS PELA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
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CONVOCATÓRIO - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS - NULIDADE 
- EXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - MANUTENÇÃO DA 
SENTENÇA. - A Lei Federal nº 8.666/1993 (arts. 3º, 41 e 43) determina que o 
processo de licitação se encontra adstrito ao princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório, não sendo cabível à Administração Pública 
descumprir as normas e as condições do Edital.

(TJ-MG - Remessa Necessária-Cv: 10000181224692005 MG, Relator: Alice 
Birchal, Data de Julgamento: 17/05/0020, Data de Publicação: 24/05/2020)

REMESSA NECESSÁRIA - MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO - 
INABILITAÇÃO DE LICITANTE - CUMULAÇÃO DE COMPETÊNCIAS POR 
PROFISSIONAL ÚNICO - AUSÊNCIA DE PREVISÃO EDITALÍCIA EM 
SENTIDO CONTRÁRIO - VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
- SEGURANÇA CONCEDIDA - SENTENÇA CONFIRMADA. - Nas licitações 
impera o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, que, na 
inteligência do art. 41, da Lei 8.666/90, vigente à época do processo licitatório, 
vincula a Administração ao que disposto em edital - Inexistindo, no instrumento 
convocatório, vedação a que um único profissional concentre mais de uma 
competência exigida para a prestação do serviço, a inabilitação da licitante que 
comprovou o preenchimento dos requisitos previstos no edital configura ato 
ilegal passível de impugnação pela via mandamental.

(TJ-MG - Remessa Necessária-Cv: 10000220016661001 MG, Relator: Luís Carlos
Gambogi,  Data  de  Julgamento:  31/03/2022,  Câmaras  Cíveis  /  5ª  CÂMARA
CÍVEL, Data de Publicação: 31/03/2022)

Portanto, não pode no edital ser exigida uma "qualificação técnica" e durante a fase de
habilitação ser cobrada outra.  Em nenhum item do edital  consta a exigência de ser o atestado
técnico específico.

Diante do exposto, requer seja a proposta desta licitante julgada vencedora do processo

licitatório visto que não há que se falar em desclassificá-la pela apresentação de atestados técnicos

incompatíveis com o objeto da licitação. 
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II.c. – BENEFÍCIOS INCORRETAMENTE COTADOS

Com  relação  aos  benefícios,  caso  haja  eventual  divergência  entre  o  quantitativo

efetivamente cotado e o que será realmente utilizado na prestação do serviço, tais custos “extras”

estão  previstos  como  custos  indiretos,  no  módulo  6  da  Planilha  de  Composição  de  Custos,

vejamos:

Sendo  assim,  considerando  que  o  preenchimento  da  planilha  de  custos  é  de

responsabilidade  exclusiva  da  licitante,  cabe  a  ela  certificar-se  dos  custos  envolvidos  na

contratação, tais como impostos, custos indiretos e outros. Além disso, em pesquisa à internet bem

como informado pelos atendentes dos órgãos públicos consultados pela nossa empresa à época da

confecção da proposta (Prefeitura, Câmara de Vereadores), constatamos que não há, ou não é de

uso habitual dos habitantes/empregados, transporte coletivo urbano na cidade de Brazópolis. Desse

modo, a empresa novamente acertou ao prever o transporte dos funcionários em seu custo indireto.
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O fato de não ter sido explicitamente cotado o valor dos benefícios ou a quantidade

deles seja diferente do que será realmente gasto durante a contratação, tal situação não é capaz de

levar a desclassificação desta licitante, podendo este ser deduzido do custo indireto já cotado na

proposta apresentada pela recorrida.

Diante do exposto, requer seja a proposta desta licitante julgada vencedora do processo

licitatório visto que não há que se falar em desclassificá-la pela “cotação incorreta de benefícios”. 

 

II.d. - CUSTOS DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS

Quanto aos custos com materiais e ferramentas para a execução dos serviços também

não  há  o  que  se  discutir,  pois  embora  a  planilha  de  custos  e  formação  de  preços  não esteja

discriminando um a um, tal custo foi cotado dentro do módulo 5 da planilha de custos e formação

de preços e também pode ser considerado como um custo indireto da empresa:

Sendo assim, não há o que se questionar, pois os custos com materiais e ferramentas

foram cotados dentro da planilha de custos da presente empresa.

Ademais,  tais  insumos  são  de  responsabilidade  exclusiva  da  licitante  e  cabe  à  ela

dimensionar os reais custos envolvidos na contratação incluindo todos os impostos, gastos e outros

que por ventura possam recair sobre o objeto licitado.

Diante do exposto, requer seja a proposta desta licitante julgada vencedora do processo

licitatório visto que não há que se falar em desclassificá-la pela “cotação incorreta de materiais e

ferramentas” pois, conforme demonstrado no Módulo 5 da planilha de custos e formação de preços
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apresentada por esta licitante, apesar de não terem sido explicitamente discriminados, todos os

materiais,  uniformes  e  equipamentos  que  a  empresa  julga  ser  necessários  para  execução  dos

serviços foram cotados em sua proposta.

II.e. – JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO – SERVIÇO COMUM

O que se objetiva por meio desse processo licitatório é a “Contratação de empresa
especializada em Fornecimento de mão de obra, para atender as demandas do contratante” por
meio da modalidade Pregão do tipo Menor Preço.

Logo,  vez  que  todos  os  princípios  que  norteiam  um  processo  licitatório  foram
cumpridos, não resta ao pregoeiro outra opção, senão, adjudicar compulsoriamente o objeto do
certame à empresa que o ofertou o menor preço dentro dos parâmetros legais e editalícios

Diante da comprovação da qualificação técnica satisfatória aos requisitos do edital e
tendo sido demonstrada a compatibilidade da proposta apresentada com os custos de mercado,
REQUEREMOS que seja adjudicado o objeto da licitação à empresa que apresentou proposta mais
vantajosa, de menor preço, e que preenche todos os parâmetros legais, fiscais e editalícios.

II.f. – ONERAÇÃO INDEVIDA AOS COFRES PÚBLICOS

Restando demonstrada a inegável compatibilidade dos documentos de habilitação com
os  requisitos  editalícios  bem  como  dos  preços  propostos  com  os  praticados  no  mercado,  se
desclassificada a proposta do licitante que apresentou o menor preço, estaríamos diante de uma
oneração indevida dos cofres públicos, o que não é justificável, em se tratando de licitação na
modalidade pregão do tipo menor preço.

Cabe destacar  que as  normas que disciplinam o processo um licitatório devem ser
sempre  interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados  bem  como  da
obtenção da proposta mais vantajosa, sem comprometimento da segurança da contratação.

Eventual desclassificação da proposta de melhor preço fere o princípio da legalidade
ao qual o administrador público está vinculado. Nesse sentido é a lição de Celso Ribeiro Bastos em
Curso de Direito Constitucional Positivo, Malheiros, 9ª ed., São Paulo, p. 84/85: 
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“…  quando  se  trata  de  analisar  o  modo  de  atuar  das  autoridades
administrativas, não se pode fazer aplicação do mesmo princípio segundo o

qual  tudo  o  que  não  for  proibido  é  permitido.  É  que,  com  relação  à
Administração, não há princípio de liberdade nenhum a ser obedecido. É ela

criada pela Constituição e pelas leis como mero instrumento de atuação e
aplicação do ordenamento jurídico. Assim sendo,  cumprirá melhor o seu

papel quanto mais atrelada estiver à própria lei, cuja vontade deve sempre
prevalecer.”

Sobre o mesmo assunto ensina Alexandre de Morais, in Direito Constitucional, 10ª ed.,
2001, ed. Atlas, p. 67,  in verbis: “Com o primado soberano da lei, cessa o privilégio da vontade
caprichosa do detentor do poder em benefício da lei (…).”.

Tal princípio como leciona o mesmo doutrinador, “assegura ao particular a prerrogativa
de repelir as injunções que lhe sejam impostas por uma outra via que não seja a da lei”. E mais
adiante (in p. 306)

“O tradicional princípio da legalidade, previsto no art. 5º, II, da Constituição
Federal  (…), aplica-se normalmente na Administração Pública,  porém de

forma mais  rigorosa  e  especial,  pois  o  administrador público  somente
poderá  fazer  o  que  estiver  expressamente  autorizado  em  lei  e  nas

demais espécies normativas, inexistindo, pois, incidência de sua vontade
subjetiva,  poi na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei

autoriza,  diferentemente  da  esfera  particular,  onde  será  permitido  a
realização de tudo que a lei não proíba.”

 

Trazendo para a aplicação prática do caso em tela,  pode-se dizer  que em hipótese
alguma a proposta da recorrida poderá ser desclassificada.

No  mais,  dentre  os  princípios  norteadores  da  atividade  administrativa,  o  da
razoabilidade, exigindo adequação entre os meios de que se utiliza a administração e os fins que
pretende alcançar e, no presente caso, é absolutamente razoável, tendo em vista o que se almeja no
certame, é a conclusão de que a recorrida, com experiência na área da prestação de serviços, se
faz tecnicamente e economicamente capaz de prestar o serviço licitado.
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III - DOS PEDIDOS

A planilha de custos é um instrumento importante para subsidiar a Administração com

informações sobre a composição do preço a ser contratado.

Porém, diante das regras estipuladas pelo próprio edital da licitação (que muitas vezes

não retratam a realidade de cada empresa) e de todas as particularidades da prestação do serviço

em si, ela deixa de retratar fielmente o custo de cada contrato, passando a servir apenas como mero

instrumento para se estimar o custo da contratação. A planilha de custos e formação de preços é

engessada. Diante da dinâmica do dia a dia no cumprimento contratual, aquele custo inicialmente

estimado torna-se variável, e cabe a cada empresa, com base em sua expertise, estratégia comercial

e nas condições de mercado que dispõe, estimar, controlar, administrar e aferir a viabilidade ou não

daquela contratação.

Com base no Art. 29-A, § 3o da IN 6, de 23 de Dezembro de 2023, “é vedado ao órgão

ou entidade contratante fazer ingerências na formação de preços privados por meio da proibição de

inserção  de  custos  ou  exigências  de  custos  mínimos...”.  O  gerenciamento  dos  custos  cabe  a

empresa, não podendo a administração exigir certas formatações.

No entendimento do Tribunal de Contas da União, a exclusão do certame de proposta

passível de demonstração de exequibilidade constitui falta grave, visto que os fatores externos que

oneram a prestação do serviço incidem de maneira diferente sob cada empresa,  a depender da

situação empresarial,  facilidades  ou dificuldades  que permeiam nas  negociações.  Não se pode

descartar a possibilidade de que o licitante seja detentor de uma situação peculiar que lhe permita

ofertar preço inferior ao limite de exequibilidade estimado pelo contratante. Também não se pode

descartar  que,  muitas  vezes,  a  estimação  da  exequibilidade  pelo  contratante  possa  apresentar

deficiências, visto que sua visão de mercado não tem abrangência e precisão comparáveis às da

empresa que atua no ramo – (Síntese do Acórdão 1.248/2009 Plenário, rel. Min. Augusto Sherman

Cavalcanti).

Outra  questão é  a  responsabilidade  do licitante  pela  proposta  que  ofertar  ao  poder

público. Se ela envolve riscos econômicos e ainda assim o proponente quiser aventurar-se, não
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haverá transferência desse risco ao Poder Público, que poderá tão somente rescindir o contrato e

aplicar as penalidades cabíveis.

Para garantir uma contratação idônea, basta que a administração se atenha aos preços

praticados pelo mercado, à idoneidade e ao que determinam as Leis e orientações dos órgãos de

controle.

Ante o exposto, tendo em vista que a proposta apresentada pela empresa encontra-se

em perfeita harmonia com as convenções coletivas dos cargos licitados e também  atende todos os

requisitos do edital,  requer o acolhimento destas contrarrazões e a consequente adjudicação do

objeto licitado a esta empresa.

Termos em que aguarda deferimento, 

Varginha, data da assinatura digital.

________________________________________

Thales Maia Chagas
CPF 002.816.056-88
Sócio-Administrador
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